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A partir de 2011, países e atores interna-
cionais que são grandes importadores de 
commodities florestais, como Alemanha, 
Estados Unidos (EUA), França, Reino Uni-
do e a União Europeia (UE), têm avançado 
uma série de legislações na área socio-
ambiental. As iniciativas têm por objetivo 
assegurar que os produtos importados es-
tejam livres de ilícitos, garantindo cadeias 
produtivas mais sustentáveis, com a ausên-
cia de crimes ambientais e violações de di-
reitos humanos.

Diante disso, representantes governamen-
tais e do setor privado de países produtores 
de commodities argumentam que a imple-
mentação prática dessas leis de países ter-
ceiros pode ser desafiadora, uma vez que 
elas possuem exigências que divergem em 
alguns pontos das legislações ambientais 
dos próprios países produtores. 

Além disso, argumenta-se que, em grande 
medida, essas legislações foram constru-
ídas sem a participação efetiva daqueles 
que estão localizados na parte inicial das 
cadeias produtivas. Cabe, portanto, ex-
plorar os desafios para a melhoria e a im-
plementação dessas normativas, a fim de 
facilitar o diálogo e a cooperação entre as 
partes interessadas. 

Este policy brief tem como objetivos: faci-
litar a compreensão sobre as legislações 
de devida diligência para limpar cadeias de 
suprimentos de ilícitos socioambientais, 
apontando suas lacunas e pontos positivos; 
e encorajar a cooperação internacional 
entre países produtores e importadores, 

estimulando a provisão de incentivos posi-
tivos para que setores produtivos estejam 
aptos a cumprir tais normativas. Em última 
instância, busca-se apoiar a prevenção de 
violações de direitos humanos e crimes am-
bientais em biomas ameaçados.

Nesse sentido, o documento apresenta um 
estudo comparativo entre as legislações de 
devida diligência da Alemanha, dos Esta-
dos Unidos, da França, do Reino Unido e da 
União Europeia (UE), compilando as prin-
cipais informações sobre as legislações 
em uma tabela. Por fim, recomenda-se que 
atores relevantes com relação a esta temá-
tica, em países produtores e importadores, 
como os ministérios de meio ambiente e de 
relações exteriores, adotem as seguintes 
medidas:

Resumo Executivo
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RELATÓRIO ESTRATÉGICO 07

Incentivem a negociação multilateral 
de normativas globais voltadas à re-
gulação de cadeias produtivas. Isso 
possibilitará a criação de padrões e 
exigências comuns, de aplicação uni-
versal, facilitando a adaptação dos se-
tores produtivos, especialmente dos 
atores de pequeno e médio porte, que 
frequentemente enfrentam dificulda-
des em cumprir os diferentes requisi-
tos extraterritoriais introduzidos em 
múltiplas jurisdições;

Atuem para assegurar que países de-
senvolvidos forneçam incentivos posi-
tivos e contribuições financeiras para 
que atores de países em desenvolvi-
mento, sobretudo pequenos e médios 
produtores, consigam cumprir as exi-
gências previstas. No caso do Brasil, 
atores internacionais como os EUA, o 
Reino Unido e a União Europeia devem 
priorizar o fornecimento de apoio para 
que o país avance na implementação 
de suas próprias políticas e iniciativas 
de enfrentamento ao desmatamento, 
tais como o Fundo Amazônia, o Pla-
no de Ação para Prevenção e Controle 
do Desmatamento na Amazônia Legal 
(PPCDAm), o Programa de Agricultura 
de Baixo Carbono, a melhoria do Ca-
dastro Ambiental Rural (CAR) e a ex-
pansão dos sistemas de rastreabilida-
de já existentes; 

Estabeleçam canais permanentes de 
diálogo para que atores relevantes 
em países produtores e importadores 
possam discutir obstáculos, oportuni-
dades e recomendações para o apri-
moramento de normativas de devida 

diligência com aplicação extraterri-
torial. Tais canais devem considerar 
medidas para preencher lacunas exis-
tentes, como a necessidade de criar 
exigências para a responsabilização 
das instituições financeiras que finan-
ciam empresas infratoras e o imperati-
vo de incorporar previsões legais mais 
robustas para garantir a proteção de 
povos indígenas e comunidades tradi-
cionais. Para isso, é preciso garantir 
a participação da sociedade civil, dos 
próprios povos indígenas e comunida-
des locais e desenvolver mecanismos 
que permitam o monitoramento e a 
denúncia de impactos socioambien-
tais e de violações de direitos huma-
nos associados às cadeias produtivas; 

Fortaleçam a cooperação técnica (Sul-
-Sul) entre países produtores para im-
pulsionar o compartilhamento de boas 
práticas e metodologias de monitora-
mento, certificação e rastreabilidade 
de cadeias produtivas.
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Os últimos anos testemunharam retroces-
sos ambientais significativos em diversas 
regiões do mundo. Uma parte considerável 
dessa destruição está diretamente relacio-
nada às cadeias produtivas e, em grande 
medida, às práticas ilegais de extração e 
comercialização de commodities florestais. 
Essas atividades não apenas causam pre-
juízos econômicos, mas também têm im-
pactos devastadores sobre o meio ambiente 
e afetam negativamente as comunidades 
que dependem desses recursos, ampli-
ando a violência, os conflitos por terras e 
diversas formas de violação de direitos hu-
manos.¹

Nesse sentido, o comércio internacional 
pode atuar como um amplificador da tripla 
crise planetária de instabilidade climáti-
ca, perda de natureza e biodiversidade, e 
aumento da poluição. Isso porque a cres-
cente demanda por produtos advindos de 
áreas florestais tem o potencial de ampliar 
crimes como a invasão de terras públicas e 
o desmatamento ilegal, gerando impactos 
socioambientais altamente nocivos. 

Contudo, se as práticas comerciais esti-
verem acompanhadas de instrumentos 
robustos para a prevenção de impactos 
socioambientais e também de políticas 
que garantam condições laborais justas, 
podem contribuir para o desenvolvimento 
sustentável. Por isso, parte significativa de 
movimentos sociais e organizações da so-

ciedade civil considera obrigações legais 
de devida diligência sobre produtos asso-
ciados a florestas, com destaque para a 
Amazônia, como um importante passo para 
a consolidação de cadeias de suprimento 
livres de desmatamento, outros crimes am-
bientais, e violações de direitos humanos.²

Por outro lado, é importante reconhecer 
que as diversas legislações introduzidas 
por atores internacionais apresentam es-
pecificidades quanto a sua abrangência, 
adotando diferentes critérios, por exemplo, 
sobre o recorte temporal da aplicabilidade 
da lei, e os tipos de biomas, ilícitos e pro-
dutos contemplados, além de diferentes 
graus de punição em caso de irregulari-
dades. Somam-se a estes aspectos atrasos 
na publicação de importantes regulamen-
tações secundárias, que ajudariam na com-
preensão de termos específicos e no enten-
dimento mais amplo de aspectos centrais 
das leis. Isso significa que, até mesmo para 
os atores em países produtores que estejam 
interessados em cumprir tais normativas, a 
adequação a múltiplos requisitos e exigên-
cias não uniformes, sem o recebimento de 
incentivos positivos e/ou apoio financeiro, 
pode tornar-se algo custoso e desafiador, 
sobretudo para pequenos produtores. 

Há de se considerar que a maior parte dos 
grandes produtores de commodities estão 
em países em desenvolvimento, que en-
frentam desafios socioeconômicos estru-

Introdução

1  FALCÃO, Luísa. e RIBEIRO, Renata. Crime ambiental e crime organizado – Conflitos fundiários e extração ilegal de ma-
deira no Oeste do Pará. Plataforma CIPÓ, 2022. Disponível em: https://plataformacipo.org/publicacoes/relatorio-estra-
tegico-crime-ambiental-e-crime-organizado-conflitos-fundiarios-e-extracao-ilegal-de-madeira-no-oeste-do-para/ Acesso 
em: 12 jan. 2023.
2  The EU just passed a historic anti-deforestation law. Now it needs to go after the banks. Global Witness, 16 mai. 2023. 
Disponível em: https://www.globalwitness.org/en/blog/eu-just-passed-historic-anti-deforestation-law-now-it-needs-go-
after-banks/.. Acesso em:  10 fev. 2023.
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de legislação possui um aspecto unilate-      
ral, punitivo e discriminatório que pode ser 
instrumentalizado para fins protecionistas, 
enquanto carece de uma agenda positiva 
de incentivos para adoção de práticas sus-
tentáveis,⁴ como programas de refloresta-
mento ou de recuperação de terras degra-
dadas. 

Por fim, há um forte temor de governos 
de países produtores de que as normati-
vas internacionais implicariam em per-
da de soberania, uma vez que parte das                                        
exigências difere do que é previsto em suas 
legislações domésticas.5 No caso do Brasil 
especificamente, atores governamentais 
têm demonstrado preocupação com o fato 
de que a normativa europeia, por exem-                           
plo, proíbe a importação de produtos advin-
dos de áreas que tenham sido desmatadas 
(legal ou ilegalmente), embora o Código 
Florestal brasileiro possibilite níveis varia-
dos de desmatamento considerado legal a 
depender do bioma.

As preocupações por parte de represen- 
tantes governamentais e de certos setores 
da sociedade em países produtores demons- 
tram que, para que as normativas de países 
terceiros possam atingir o seu objetivo de 
garantir cadeias de suprimentos livres de 
ilícitos socioambientais, será fundamental 
promover a cooperação internacional entre 
atores dos dois lados das cadeias produti-
vas. Um passo preliminar como parte desse 
esforço é aprofundar o conhecimento e o 
debate acerca dessas legislações, identi-
ficando potencialidades e lacunas. Nesse 
sentido, uma análise comparativa também 

3  JONG, Hans Nicholas. EU ‘moving the goalposts’ with new timber requirement, Indonesia says. Mongabay, 10 nov. 2022. 
Disponível em: https://news.mongabay.com/2022/11/eu-moving-the-goal-posts-with-new-timber-requirement-indone-
sia-says/. Acesso em: 20 fev. 2023.  
4 How Partnerships Complement the EU Deforestation Regulation. Fern, 9. mar. 2023.  Disponível em: https://
www.fern.org/publications-insight/how-partnerships-complement-the-eu-deforestation-regulation-2628-1/?utm_
source=Fern+Global+List&utm_campaign=47b463e1d0-EMAIL_CAMPAIGN_4_10_2019_9_12_COPY_01&utm_medi-
um=email&utm_term=0_a3733965c2-47b463e1d0-380382257. Acesso em: 22 fev. 2023.
5 PAMPLONA, Danielle Anne. A devida diligência nos instrumentos da OCDE e alguns desafios para sua implementação na 
América Latina. Afronomics Law, 11 jul. 2020. Disponível em: https://www.afronomicslaw.org/2020/07/11/a-devida-dil-
igencia-nos-instrumentos-da-ocde-e-alguns-desafios-para-sua-implementacao-na-america-latina. Acesso em: 12 mar. 
2023.

turais. Nesse cenário, embora uma porção 
significativa do mercado de produtos que 
geram pressões sobre o meio ambiente 
seja controlada por grandes empresas, in-
clusive transnacionais, há também uma 
série de atores menores, como cooperati-
vas, associações de trabalhadores rurais, 
comunidades extrativistas e agricultores 
familiares. Estes não necessariamente 
conseguem arcar com os custos de imple-
mentar sistemas robustos de rastreabi-     
lidade e devida diligência e, ainda assim, 
permanecerem competitivos.

Apesar disso, em grande medida, as norma-
tivas de países terceiros não fazem diferen-
ciação entre tipos de produtores, carecendo 
de mecanismos claros para promover par-
cerias voltadas à provisão de apoio técnico 
e financeiro para incentivar a adequação 
às exigências por parte de atores de menor 
porte. Enquanto estes correm o risco de 
ficarem ainda mais excluídos do comércio 
internacional, grandes empresas e corpo-
rações se profissionalizam em explorar 
“zonas cinzentas” para burlar exigências 
internacionais e dar aparência de legali-
dade a produtos extraídos ilegalmente.

Além dessas limitações estruturais, diplo-
matas e representantes políticos de 
países em desenvolvimento queixam-se da                       
ausência de um diálogo adequado durante 
o processo de elaboração dessas normati-
vas, que possuem aplicação extraterritori-
al e, portanto, impacto significativo sobre 
os países produtores. Países como o Brasil 
e a Indonésia³ argumentam que este tipo 
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pode ser uma importante ferramenta para incentivar o aprimoramento das legislações e a 
criação de mecanismos de cooperação para sua melhor implementação.

O Quadro 1, abaixo, apresenta as categorias utilizadas para a análise das legislações que compõem 
este estudo (Alemanha, Estados Unidos, França, Reino Unido e União Europeia): 

Ator/País

Lei/Ano 

Resumo da lei

Produtos

Abrangência/Público-alvo

Dano ambiental e área 
de abrangência

Questões indígenas / Consulta Pré-
via Livre e Informada

Requisitos de devida 
diligência e rastreabilidade

Destino do produto ilegal 
confiscado

Situação dos direitos 
humanos

Proposta(s) de 
mudanças na lei

Ator(es) envolvido(s)

Sanções previstas

Setor financeiro

Indica o ator (país ou bloco de países) responsável pela legislação.

Indica o nome da lei e o ano em que ela entrou em vigor.

Apresenta um breve resumo com as principais informações sobre a lei.

Indica se existe um processo formal voltado à atualização e/ou revisão da lei. 

Indica os produtos (commodities) contemplados pela lei, caso haja esta especificação.

Indica os atores incluídos no escopo da lei, ou seja, a quem a lei se aplica, sejam em-
presas estatais ou privadas, cidadãos e/ou pessoas físicas.

Indica a agência estatal responsável pela implementação (enforcement), caso esteja 
explicitado na lei.

Explica se a lei aborda e específica a recusa de produtos associados a casos de violação 
de direitos humanos.

Analisa se a lei incorpora questões de proteção aos povos indígenas e/ou menção à 
Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT).

Indica se há menção a sanções no caso de irregularidades pela agência implementado-
ra da lei e/ou outra; e, caso haja, que tipo de sanção está prevista.

Indica se a lei prevê que o público alvo (empresas, etc.) estabeleça mecanismos de 
devida diligência (due diligence) e/ou rastreabilidade.

Indica se a lei informa sobre qual será o destino do produto que apresente irregulari-
dades.

Indica se a lei especifica se a área de abrangência será apenas as áreas classificadas 
como florestas ou se inclui outros agroecossistemas e/ou biomas ou categorias fundi-
árias, como parques ou reservas.

Indica se a legislação incorpora aspectos sobre o setor financeiro, como, por exemplo, 
a responsabilização de bancos e fundos de investimentos que financiam empresas que 
perpetram e/ou compram produtos associados a crimes ambientais.

Categoria Interpretação

Quadro 1 — Categorias de Análise

Fonte: elaboração própria, Plataforma CIPÓ, 2023.

6 Convenção n° 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais. Disponível em: https://www.oas.org/dil/
port/1989%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20Povos%20Ind%C3%ADgenas%20e%20Tribais%20Con-
ven%C3%A7%C3%A3o%20OIT%20n%20%C2%BA%20169.pdf. Acesso em: 12 fev. 2023.
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Com base nessas categorias, elaborou-se um segundo quadro para apresentar as principais 
informações relacionadas às legislações analisadas neste estudo. A tabela foi construída 
com base em fontes primárias, que incluem as próprias legislações, e fontes secundárias, 
como artigos acadêmicos e publicações de organizações da sociedade civil.

As informações foram complementadas por meio de entrevistas semiestruturadas com 
atores diretamente envolvidos no processo de elaboração e/ou implementação das normati-
vas. O Quadro 2, abaixo, compila o conjunto de informações obtidas. 

Quadro 2  (Ao lado)— 
Quadro comparativo das legislações sobre a devida 

diligência: Alemanha, EUA, França, Reino Unido e UE 
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to Verde Europeu,8 um marco que abarca 
uma ampla gama de políticas e ações des-
tinadas a combater as mudanças climáti-
cas, proteger a biodiversidade, promover 
a economia circular e garantir a transição 
justa para uma sociedade neutra em car-
bono até 2050.9 De acordo com autoridades 
europeias, essa perspectiva holística busca 
abordar os desafios ambientais de forma 
integrada, no intuito de promover a sus-
tentabilidade em todos os setores econô- 
micos e sociais.

Em essência, o Pacto estabeleceu uma 
série de metas para alcançar a chamada 
“transformação verde”. Essas metas in-
cluem a redução das emissões de gases de 
efeito estufa, o aumento do uso das ener-
gias renováveis, a promoção da eficiência 
energética, a proteção e a restauração dos 
ecossistemas naturais, bem como a pro-
moção da pesquisa e da inovação em tec- 
nologias limpas.10

Como parte desse arcabouço para pro-
moção de práticas mais sustentáveis, em 
2021 o Parlamento Europeu adotou uma 
resolução com uma série de recomendações 
sobre responsabilidade corporativa e o de-
ver de devida diligência11 de suas  empresas 
(2020/2129 (INL)). Por meio dessa iniciati-
va, a Comissão Europeia solicitou a adoção 
de normas vinculantes na União Euro-
peia para garantir que as empresas sejam 

 

Embora muitas empresas já adotem inicia-
tivas de responsabilidade social e ambien-
tal voluntárias, essas medidas não têm sido 
suficientes para prevenir violações aos di-
reitos humanos e ao meio ambiente asso-
ciadas a cadeias produtivas.7 Diante disso, 
e na ausência de um arcabouço global ne-
gociado multilateralmente para a criação 
de critérios socioambientais que pudessem 
ter aplicação universal, uma série de países 
passou a adotar, individualmente, normati-
vas de aplicação extraterritorial, criando 
obrigações legais não apenas para empre-
sas matrizes e subsidiárias, mas também 
para fornecedores ao longo de toda a ca-
deia de suprimentos. Na sequência, apre-
senta-se um panorama sobre algumas das 
principais leis sobre devida diligência em 
vigor, apontando suas lacunas e potencia- 
lidades. 

Em novembro de 2019, a Comissão Europeia 
apresentou um comunicado sobre o Pac-

7  Veja os casos de: Bhopal na Índia, AZF na França, Delta na Nigéria e Rana Plaza em Bangladesh.
8  The European Green Deal. EUR-Lex,2019. Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=157615
0542719&uri=COM%3A2019%3A640%3AFIN. Acesso em: 6 abr. 2023.
9  O Pacto Verde Europeu faz parte da estratégia da Comissão para implementar a Agenda 2030 e os Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável das Nações Unidas.
10  Mais informações em: El Pacto Verde Europeo, una hoja de ruta para impulsar la economía sostenible. Ihobe, 20 jul. 2020. 
Disponível em: https://www.ihobe.eus/actualidad/pacto-verde-europeo-una-hoja-ruta-para-impulsar-economia-sosteni-
ble. Acesso em: 7 abr. 2023. 
11 Em 2008, foi aprovado o marco das Nações Unidas de Direitos Humanos e empresas para “proteger, respeitar e remediar”, 
estabelecendo três pilares importantes: 1) o dever dos Estados de proteger contra violações de direitos humanos cometidas 
por terceiros, incluindo empresas transnacionais, consagrado em todas as normas internacionais de proteção de direitos 
humanos; 2) a responsabilidade das empresas de respeitar os direitos humanos; e 3) a necessidade de gerar mecanismos 
para o acesso das vítimas a recursos eficazes, tanto judiciais quanto extrajudiciais. Essa classificação foi usada para criar 
os “Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos”, adotados por unanimidade pelo Conselho de Direitos 
Humanos da ONU em 2011. Essa foi a primeira norma internacional, ainda que não vinculante, que se referiu à responsa-
bilidade das empresas de conduzir seus negócios com “devida diligência”. Mais informações sobre o conceito de devida 
diligência em: TAYLOR, MB. Human rights due diligence in theory and practice. In: DEVA, S. e BIRCHALL, D. (Eds.). Research 
Handbook on Human Rights and Business. Edward Elgar, 2020.

Análise das legislações 
sobre devida diligência: os 
casos de Alemanha, Estados 
Unidos, França, Reino Uni-
do e a União Europeia

União Europeia 
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das por pessoas jurídicas, o mecanismo 
prevê o congelamento de todos os fundos 
e recursos econômicos controlados por 
elas. A lei também propõe que os própri-
os Estados-membros designem as auto-                           
ridades competentes para fiscalizar e ga-
rantir o seu cumprimento, e inclui uma 
série de sanções a serem implementadas 
nos sistemas jurídicos de cada país. Essas 
sanções, direcionadas a atores que venham 
a violar a lei, incluem multas, confisco de                                 
matérias-primas e produtos derivados rela-
cionados, bem como a apreensão de ingres-
sos econômicos.

A Comissão Europeia será o órgão res- 
ponsável por criar uma lista de países ex-
portadores e classificá-los em categorias 
de baixo, alto e risco padrão, com base em 
uma avaliação a ser realizada dentro de de-
zoito meses após a lei ter entrado em vigor 
(junho de 2023).17 Por esse motivo, a devida 
diligência exigida para adoção dos agentes 
e das autoridades competentes dos Esta-
dos-membros irá variar de acordo com o 
tipo de risco representado por cada país do 
qual importam. 

De modo geral, a lei se baseia em padrões 
obrigatórios de devida diligência para       
operadores e comerciantes, além de ter 
requisitos de rastreabilidade que incluem 
até mesmo o status fundiário da terra onde 

responsabilizadas e que, se causarem 
algum dano “ao planeta ou às pessoas”, se-
jam sujeitas a sanções. Essa iniciativa mar-
cou um passo importante para a promul-
gação da Lei antidesmatamento da UE (EU 
Regulation on Deforestation-free Products, 
EUDR na sigla em inglês),13 que foi aprovada 
em abril de 2023 e entrou em vigor em 29 de 
junho de 2023.14 Essa lei tem como objetivo 
combater o desmatamento e a degradação 
ambiental, garantindo que commodities 
(especificamente: cacau, café, soja, óleo de 
palma, borracha, carvão vegetal, madeira,  
gado,  bem como alguns produtos deriva-
dos, como carne bovina, couro, chocolate, 
móveis e produtos de papel impresso, etc) 
importadas para o mercado europeu não se-
jam associadas ao desmatamento e estejam 
em conformidade com as devidas etapas de 
rastreabilidade designadas pela legislação. 

Mais especificamente, a Lei Antidesmata-
mento impõe às empresas a responsa-
bilidade de adotar critérios rígidos de 
monitoramento de cadeias de suprimen-
tos e de avaliação de riscos associados à 
degradação ambiental.16 Também exige 
que as empresas implementem medidas 
apropriadas para prevenir, mitigar e re-
mediar quaisquer impactos negativos que 
possam causar nas florestas e nos ecos-
sistemas naturais abrangidos no escopo 
da lei. Caso as violações sejam perpetra-

12 A resolução está disponível em: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A52021IP0073. Acesso 
em: 11 abr. 2023.
13 Essa lei se baseia no Regulamento relativo à madeira da UE (UE Timber Regulation, 2013), que será revogado pela nova 
lei de 2023. Disponível em: https://environment.ec.europa.eu/topics/forests/deforestation/illegal-logging/timber-regula-
tion_es?etrans=pt. Acesso em: 11 abr. 2023.
14  Ver  mais  em: Parliament adopts new law to fight global deforestation. European Parliament News, 19 
abr. 2023. Disponível em: https://www.europarl.europa.eu/news/en/press-room/20230414IPR80129/parlia-
ment-adopts-new-law-to-fight-global-deforestation#:~:text=The%20deal%20with%20EU%20countries,5. Acesso em: 13 
abr. 2023.
15 Durante as negociações da legislação, uma série de produtos derivados foram acrescentados.  É possível, ainda, que 
revisões futuras da lei introduzam novos produtos em seu escopo de abrangência.
16 Ver mais em: The EU just passed a historic anti-deforestation law. Now it needs to go after the banks. Global Witness, 
16 mai. 2023.   https://www.globalwitness.org/en/blog/eu-just-passed-historic-anti-deforestation-law-now-it-needs-go-
after-banks/  Acesso em: 27 mai. 2023
17 União Europeia reforça combate à importação de produtos de desmatamento. Climainfo, 20 abr. 2023. Disponível em: 
https://climainfo.org.br/2023/04/19/uniao-europeia-reforca-combate-a-importacao-de-produtos-de-desmatamen-
to/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=20042023-ClimaInfo-Newsletter. Acesso em: 15 abr. 2023.
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18 Com a regulamentação, mesmo empresas que não sejam fornecedoras diretas terão que solicitar aos seus fornecedores 
indiretos que compartilhem a geolocalização da terra de origem dos produtos. 
19 As leis do país de produção que devem ser verificadas são: regulamentações florestais, direitos de uso da terra, proteção 
ambiental, direitos das partes, direitos trabalhistas, direitos humanos protegidos por leis internacionais e direitos dos pov-
os indígenas (estabelecidos na Declaração da ONU). Embora essa exigência ao respeito às leis dos países importadores 
evite um conflito entre a normativa europeia e aquelas de países produtores, organizações de direitos humanos temem 
que essa exigência possa ser insuficiente para lidar com produtos advindos de países que possuem arcabouços normativos 
fracos e/ou pouco desenvolvidos.
20 Adotou-se, portanto, um entendimento de  degradação florestal que considera conversão de ecossistemas florestais (em 
seu sentido mais amplo) para novos usos que podem afetar negativamente a biodiversidade e a integridade da floresta. Ver 
mais em: Parliament adopts new law to fight global deforestation. European Parliament News, 19 abr. 2023. Disponível em: 
https://www.europarl.europa.eu/news/en/press-room/20230414IPR80129/parliament-adopts-new-law-to-fight-global-
deforestation Acesso em: 12 mai. 2023.
21 El Parlamento Europeo y el Consejo de la UE aprueban una ley pionera para detener la deforestación. Greenpeace, 16 mai. 
2023. Acesso em: 25 abr. 2023.
22 Mais informação disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/ambiente/2022/12/cerrado-fica-de-fora-de-regulam-
entacao-antidesmatamento-da-uniao-europeia.shtml#:~:text=Cerrado%20fica%20de%20fora%20de,12%2F2022%20
%2D%20Ambiente%20%2D%20Folha. Acesso em: 20 abr. 2023. 
23 Ver mais em: The EU just passed a historic anti-deforestation law. Now it needs to go after the banks. Global Witness, 
16 mai. 2023.   https://www.globalwitness.org/en/blog/eu-just-passed-historic-anti-deforestation-law-now-it-needs-go-
after-banks/  Acesso em: 27 mai. 2023.
24 Se as leis sobre devida diligência não incorporarem essas regras, uma empresa pode, ao mesmo tempo, evitar qualquer 
associação com o desmatamento, mas ainda assim obter ganhos provenientes dessa mesma atividade. Em relação à legis-
lação da UE, é esperado que, em até dois anos, ocorra uma revisão para avaliar a inclusão de exigências ao setor financeiro.
25 Para encontrar mais informação a respeito, ver: https://www.globalwitness.org/en/campaigns/forests/ e https://www.
globalwitness.org/en/campaigns/forests/cash-cattle-and-the-gran-chaco/. Acesso em: 20 mai. 2023.

de matérias-primas, como o milho e outros 
tipos de carne além da bovina, e também 
englobar outros ecossistemas ameaçados, 
como pastagens,21 áreas úmidas e partes 
de áreas de cerrado.22

Outra lacuna da lei diz respeito ao fato de 
não exigir que bancos e investidores sedia-
dos na UE parem de financiar o desmata-
mento por meio de seus serviços finan-
ceiros.23 Ou seja, a lei ainda não incorpora 
regras para restringir o financiamento de 
empresas24 responsáveis pela degradação 
ambiental e pelas violações de direitos hu-
manos ao redor do mundo, mesmo em ca-
sos de empresas que são infratoras recor-
rentes.25

Apesar dessas lacunas, que poderão 
ser modificadas em revisões futuras da 
lei, a regulamentação da UE é bastante 
abrangente. Ela incorpora um elevado 
número de commodities, se comparada 
a legislações similares de outros países. 
Nesse sentido, também proíbe a impor-
tação de produtos advindos de qualquer 

foram produzidas as mercadorias ou, no 
caso do gado, o local específico onde os 
animais foram criados. Em outras palavras, 
empresas que não conseguirem comprovar 
o lote de terra em que determinado produ-
to foi inicialmente extraído e/ou produzi-
do não poderão mais exportar para a UE.18                         
A lei ainda exige que as empresas veri-
fiquem se a legislação do país de origem 
dos produtos importados foi respeitada, 
incluindo as leis relacionadas aos direi-
tos humanos e também aos direitos dos                                                                                         
povos indígenas que possam ter sido afeta-
dos devido à produção da commodity.19  

Além disso, o Parlamento Europeu am-
pliou a definição de degradação flores-                 
tal, em comparação com a proposta de lei 
inicialmente apresentada, que abrangia 
apenas florestas primárias, para abranger 
também a degradação de florestas em re-
generação natural em plantações florestais 
ou em terras arborizadas.20 No entanto, or-
ganizações ambientais europeias apontam 
que, para ser mais abrangente, a lei deveria 
ser aplicada para um conjunto mais amplo 
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26 Environment Act 2021. Disponível em: https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2021/30/contents/enacted. Acesso em: 
20 mai. 2023.
27 Get in on the Act: The Environment Act 2021. Local Government Association, 10 mai. 2022. Disponível em: https://www.
local.gov.uk/publications/get-act-environment-act-2021 . Acesso em: 22 mai. 2023.
28 What is the UK Environment Act, and why do we need it? ClientEarth, 1 abr. 2022. Disponível em: https://www.clientearth.
org/latest/latest-updates/news/why-the-uk-environment-bill-matters/#:~:text=The%20Environment%20Act%2C%20
which%20became,from%20Brussels%20were%20at%20risk. Acesso em: 22 mai. 2023.
29 Get in on the Act: The Environment Act 2021. Local Government Association. Disponível em: https://www.local.gov.uk/
publications/get-act-environment-act-2021 . Acesso em: 22 mai. 2023.
30 A declaração de Glasgow Estabelece o objetivo de deter e reverter o desmatamento [legal e ilegal] e a degradação do solo 
até 2030. A declaração completa está disponível em: https://webarchive.nationalarchives.gov.uk/ukgwa/20230418175226/
https://ukcop26.org/glasgow-leaders-declaration-on-forests-and-land-use/. Acesso em: 5 mai. 2023.
31  What is the UK Environment Act, and why do we need it? ClientEarth, 1 abr. 2022. Disponível em: https://www.cli-
entearth.org/latest/latest-updates/news/why-the-uk-environment-bill-matters/#:~:text=The%20Environment%20
Act%2C%20which%20became,from%20Brussels%20were%20at%20risk. Acesso em: 22 mai. 

britânico abrange cuidados com a natureza, 
qualidade da água, ar limpo e outras pro-
teções ambientais. A lei propôs a criação 
de um Escritório de Proteção Ambiental 
(Office of Environmental Protection), que 
será responsável pela sua aplicação.28 Com 
relação ao desmatamento, a lei restringe 
apenas a importação de matérias-primas 
com risco florestal que são produzidas i- 
legalmente de acordo com as leis do país 
produtor. Com relação a isso, vale desta-
car que se estima que cerca de um terço do 
desmatamento mundial é considerado “le-
gal” de acordo com as leis dos países onde 
ele ocorre.29

Por esse motivo, do ponto de vista ambi-
ental, esta lei pode ser considerada mais 
fraca em comparação com a da UE. De acor-
do com o governo britânico, o fato de a lei 
incluir apenas o desmatamento ilegal seria 
uma alternativa para não ferir a soberania 
dos países produtores, facilitando o seu 
cumprimento. Para a ONG europeia Client 
Earth, a lei deixa uma lacuna significativa, 
prejudica o cumprimento da Declaração 
dos Líderes de Glasgow sobre Florestas 
e Uso de Terra, anunciada na COP 26,30 e 
faz pouco para evitar o desmatamento e a 
degradação da floresta amazônica.31

Também é relevante o aspecto de que a Lei 
do Meio Ambiente do Reino Unido ainda 
requer regulamentações secundárias para 
detalhar e dar mais clareza a aspectos cen-

tipo de desmatamento (legal e ilegal). 
Conforme abordado anteriormente, esse 
é um ponto que tem gerado protestos por 
parte de governos de países produtores, 
que temem que empresas que atuam em 
conformidade com as suas leis domésticas 
possam, ainda assim, ser excluídas do mer-
cado europeu. Ainda que a legislação da UE 
sobre commodities livres de desmatamento 
apresente metas ambiciosas, sua eficácia 
dependerá da implementação por cada Es-
tado-membro da UE e, mais ainda, do apoio 
que a UE deve oferecer para que seus par-
ceiros comerciais consigam se adaptar às 
suas exigências.  

No caso do Reino Unido, o estudo para este 
policy brief focou na análise da Lei do Meio 
Ambiente (UK Environment Act, 2021),26 

que tem por objetivo impedir a importação 
de produtos advindos de desmatamento i-  
legal. O Projeto de Lei do Meio Ambiente foi 
apresentado pela primeira vez na Câmara 
dos Comuns durante a sessão parlamentar 
de 2019-2020. Inicialmente, tal propos-
ta legislativa foi apresentada pelo próprio 
governo, patrocinada pelo Secretário de 
Estado de Meio Ambiente, Alimentação e 
Assuntos Rurais (EFRA, na sigla em inglês) 
e pelo Ministro do Pacífico e do Meio Ambi-
ente Internacional.27

O novo marco de proteção ambiental 

Reino Unido
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32 El proyecto de ley de medio ambiente en el Reino Unido es demasiado débil e inaplicable: Caroline Lucas, 2021. Dis-
ponível em: https://www.independentespanol.com/noticias/proyecto-de-ley-ambiental-crisis-climatica-brexit-natu-
raleza-b1791890.html Acesso em: 20 ago. 2023.
33 Para mais informação, ver: https://plataformacipo.org/wp-content/uploads/2021/09/Embargoed-AmazonDayLet-
ter-with-signatures-and-logos_final.pdf. Acesso em: 6 mai. 2023.
34 Lacey Act. USDA APHIS. Disponível em: https://www.aphis.usda.gov/publications/plant_health/fsc-lacey-act.pdf. Aces-
so em: 20 abr. 2023.
35 O APHIS desempenha o papel de estabelecer a abrangência dos materiais vegetais que requerem uma declaração. O 
Escritório de Cumprimento da Lei do FWS é responsável pela regulamentação de peixes, animais selvagens, suas partes e 
produtos, além das disposições legais relacionadas a plantas. 
36 Brief summary of the Lacey Act. Disponível em: https://www.animallaw.info/article/brief-summary-lacey-act. Acesso 
em: 23 abr. 2023.

vegetais, tornando ilegal a importação 
de alguns produtos sem que haja a apre-
sentação de uma declaração de importação 
para os órgãos competentes. As mudanças 
se concentraram, sobretudo, em tentar 
coibir a extração ilegal de madeira e a co- 
lheita ilegal de plantas silvestres, práticas 
frequentemente ligadas ao financiamento 
do terrorismo, à instabilidade política, ao 
desmatamento e ao comércio ilegal.34

A administração do Lacey Act é atribuída a 
agências dos Departamentos de Agricultu-
ra, Comércio e Interior, tais como o Serviço 
de Inspeção Animal e Vegetal (APHIS), o 
Serviço Nacional de Pesca Marinha, e o 
Serviço de Vida Selvagem e Pesca dos Es-
tados Unidos (FWS).35 A legislação estabe-
lece também, como um crime separado, o 
comércio de animais selvagens, peixes e 
plantas capturados em desacordo com ou-
tras leis federais, estaduais ou estrangei-
ras. Além disso, proíbe a falsificação de 
documentos utilizados para o transporte 
de vida selvagem e a omissão de marcação 
em remessas de vida selvagem. De acordo 
com a norma, aqueles que violarem essas 
disposições estarão sujeitos a penalidades 
civis e criminais.36

Em função de o Lacey Act ser restrito a 
produtos e espécies específicas, parla-
mentares estadunidenses vêm discutin-
do, nos últimos anos, maneiras de adotar 
legislações mais abrangentes, voltadas 
a combater o desmatamento de modo 
mais direto, inclusive por meio da tenta-

trais da normativa. Por exemplo, passados 
quase dois anos desde a sua aprovação, em 
novembro de 2021, ainda não foram deter-
minadas quais commodities serão cobertas 
pela lei, nem foi estabelecida a definição 
do que será considerado como as “grandes 
empresas” que terão de cumprir as suas exi- 
gências. Essas indefinições geram dúvidas 
sobre a capacidade de impacto prático da 
lei.32

Outro ponto considerado fraco por orga- 
nizações da sociedade civil está no fato de 
que a lei não faz uma referência específica 
aos direitos humanos nem estabelece quais 
tipos de diligências devem ser realizadas 
para proteger tais direitos, em especial os 
direitos dos povos indígenas.33 É possível, 
contudo, que futuras revisões e regulamen-
tações secundárias possam suprir algumas 
dessas lacunas.  

Nos Estados Unidos, os esforços para evitar 
o comércio de matérias-primas extraídas 
ilegalmente são antigos. A legislação es-
tadunidense Lacey Act foi promulgada em 
1900, visando combater o tráfico de ani-
mais selvagens, peixes ou plantas obtidos 
ilegalmente. 

Mais de um século depois, o Projeto de 
Lei Agrícola de 2008 (Farm Bill) emendou 
o Lacey Act e ampliou as proteções para 
uma ampla gama de plantas e produtos 

Estados Unidos
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37 S.2950 - FOREST Act of 2022. Disponível em: https://www.congress.gov/bill/117th-congress/senate-bill/2950/text. 
Acesso em: 25 abr. 2023. 
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Nesse quadro, cabe destacar que, dados 
os índices de aprovação em queda de Joe 
Biden e a proximidade do período eleitoral, 
com o pré-candidato antiambiental Donald 
Trump novamente ganhando força no de-
bate público, é pouco provável que a legis-
lação seja aprovada em um futuro próximo. 

Em fevereiro de 2017, o Parlamento francês 
aprovou a lei sobre o dever de devida di-                                                                                               
ligência das empresas matrizes e fornece-
doras (Devoir de Vigilance des sociétés 
mères et des entreprises donneuses d’or-
dre). A lei, que entrou em vigor ainda em 
março daquele ano, se aplica a grandes 
empresas com pelo menos cinco mil fun-
cionários e localizadas na França, ou àque-
las com mais de dez mil funcionários, loca-
lizadas em outros países. Em função desse 
requisito de número elevado de funcionári-
os, a legislação acaba por deixar de fora 
empresas de pequeno e médio porte, mes-
mo aquelas que operam em ramos consi-
derados de alto risco socioambiental (como 
as indústrias têxteis).40

A lei estabelece, para as empresas abarca-
das em seu escopo, a obrigação de analisar 
e monitorar os impactos negativos que po-
dem ser causados por suas atividades e que 
afetam direta ou indiretamente as pessoas 
e o planeta. Todas as empresas que exce-
dam o número de funcionários determinado 
na lei devem ter planos de monitoramento 
anuais, que precisam ser tornados públi-
cos, juntamente com os relatórios finan-

tiva de proibir explicitamente uma ampla 
gama de produtos comerciais associados 
a essa prática. Nesse contexto, em 2021, o 
Forest Act (Fostering Overseas Rule of 
Law and Environmentally Sound Trade Act)37  

foi proposto pelo senador Brian Schatz 
e pelos congressistas Earl Blumenauer 
e Brian Fitzpatrick. Com foco em com-
modities como carne, soja, óleo de pal-
ma, cacau, borracha e polpa de madei-
ra, essa proposta de legislação busca 
interromper a cadeia de abastecimento 
desses produtos provenientes de áreas 
desmatadas. Para isso, estabelece medi-
das para responsabilizar legalmente as 
indústrias envolvidas no desmatamen-
to, além de buscar estimular a adoção de 
práticas sustentáveis e ambientalmente 
responsáveis em todo o setor comercial.38

O compromisso do presidente Joe Biden 
em elevar o papel dos Estados Unidos em 
questões climáticas e ambientais, inclu-
sive por meio de esforços para enfrentar 
o desmatamento a nível global, concedeu 
um peso político e ajudou a criar um ambi-
ente inicialmente favorável à aprovação do 
Forest Act. No dia vinte de abril de 2023, 
Biden emitiu uma Ordem Executiva de-
nominada “Fortalecimento das Flores-
tas, Comunidades e Economias Locais da 
Nação”. Essa ação direcionou diversas 
agências para desenvolver e apresentar 
um plano com o objetivo de reverter a per-
da e a degradação das florestas até o ano 
de 2030.39 Nesse contexto, a proposta de 
legislação foi inicialmente apresentada no 
Senado e no Congresso, mas ainda segue 
pendente de aprovação.  

França
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devida diligência previstas na lei, dificil-
mente será legalmente responsabilizada.44 
Em outras palavras, a lei não exige neces-
sariamente que as empresas garantam re-
sultados, mas que estabeleçam processos 
para demonstrar que fizeram todo o possí- 
vel para evitar causar danos ambientais e/
ou sociais. 

O cumprimento da Lei de Devida Diligência 
em Cadeias de Suprimento (Lieferketteng-
esetz) da Alemanha é de responsabilidade 
do Departamento Federal de Economia e 
Controle de Exportações (BAFA) e a mesma 
entrou em vigor em 1º de janeiro de 2023.45 

A legislação busca fortalecer o respeito aos 
direitos humanos nas cadeias de suprimen-
to, exigindo que as empresas sediadas na 
Alemanha administrem adequadamente as 
relações comerciais com seus fornecedores 
para garantir boas práticas de direitos hu-
manos e ambientais em todas as etapas 
de suas cadeias. A lei alemã é considerada 
robusta por se aplicar a todos os produtos 
dentro da cadeia de suprimento das empre-
sas abrangidas.

No que diz respeito à sua aplicação, a lei 
está dividida em dois períodos: a partir de 
2023, aplica-se a empresas sediadas no 
país com mais de 3 mil funcionários ou fili-
ais de empresas estrangeiras registradas no 
país também com mais de 3 mil funcionári-
os. A partir de 2024, será aplicada a em-
presas sediadas em solo alemão com mais 
de mil funcionários, ou filiais de empre-

ceiros de cada ano. Além disso, a legislação 
prevê que as empresas que não cumprirem 
suas obrigações e não publicarem seus pla-
nos de devida diligência devem pagar mul-
tas entre € 10 milhões e € 30 milhões se os 
planos não existirem e, como resultado, al-
gum tipo de dano ao meio ambiente ou às 
pessoas seja provocado.41

De acordo com o artigo 1º da lei, os pla-
nos de monitoramento das empresas de-
vem incluir mapeamentos para identificar, 
analisar e priorizar riscos, e ações para 
mitigá-los; procedimentos para avaliar 
periodicamente a situação de subsidiári-
as, subcontratados ou fornecedores; e um 
sistema para monitorar as medidas imple-
mentadas.42 A lei também se alinha aos 
Princípios Orientadores das Nações Unidas 
sobre Negócios e Direitos Humanos, que 
visam a proteção dos direitos humanos e de 
“liberdades fundamentais”. Um ponto que 
merece destaque é o fato de que indivídu-
os ou organizações da sociedade civil que 
tenham interesse em responsabilizar uma 
determinada empresa com base na lei po-
dem fazê-lo na justiça.43

No entanto, esse aspecto da legislação re-
cebeu algumas críticas de organizações da 
sociedade civil, por apresentar um escopo 
bastante limitado. Por um lado, esses atores 
alegam que todo o ônus de determinar se a 
empresa falhou recai sobre a vítima, pois é 
ela quem deve ajuizar judicialmente uma 
demanda em casos de violações — sendo 
que nem sempre possuem os recursos fi-
nanceiros e técnicos para isso. Por outro 
lado, se a empresa tiver causado algum 
dano, mas tiver cumprido as exigências de 

Alemanha
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sas estrangeiras registradas na Alemanha 
também com mais de mil funcionários. 

As responsabilidades de devida diligência 
das empresas abrangem essencialmente 
toda a extensão da cadeia de suprimen-
to, desde a obtenção das matérias-primas 
até a produção do produto final destinado 
à comercialização. Caso haja evidências 
claras de transgressões, as empresas são 
obrigadas legalmente a tomar medidas a- 
dequadas para mitigar os danos.

No tocante a direitos que busca proteger, 
a lei se baseia nos Pactos Civil e Social da 
ONU e nas normas fundamentais do tra-
balho da OIT. Além disso, designa que to-
das as empresas devem desenvolver políti-
cas para a proteção dos direitos humanos, 
bem como garantir que as leis contra tra-
balho forçado e infantil sejam respeitadas. 
No caso dos direitos de povos indígenas, a 
lei estabelece que as ações das empresas 
devem estar de acordo com a Convenção 
169 da OIT, que garante o direito à consul-
ta livre, prévia e informada. A lei também 
aplica multas no caso de produtos irregu-
lares e especifica requisitos de rastreabili-
dade necessários. No entanto, não estabe-
lece responsabilidades ao setor financeiro, 
nem especifica qual deve ser o destino de 
produtos identificados como ilegais.
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Os últimos anos foram marcados por re- 
trocessos ambientais em diversas regiões 
do mundo. A maior parte dos países não 
tem cumprido as suas metas de redução 
de emissões de gases poluentes acordadas 
no âmbito do Acordo de Paris, e o desmata-
mento avançou significativamente, inclu-
sive na Amazônia. Parte dessa destruição 
ambiental está associada ao comércio in-
ternacional e à demanda crescente por pro-
dutos advindos de áreas florestais e biomas 
ameaçados. 

Na ausência de um arcabouço normativo 
global multilateralmente negociado que 
estabeleça exigências socioambientais 
para regular cadeias produtivas, uma série 
de países tem buscado aprovar legislações 
com aplicação extraterritorial para evitar 
a importação de produtos associados ao 
desmatamento e a violações de direitos 
humanos, como é o caso dos atores anali-
sados neste documento — Alemanha, EUA, 
França, Reino Unido e a UE. Essas legis-
lações possuem critérios diferentes no que 
diz respeito ao marco temporal (a partir de 
qual período o desmatamento passa a ser 
proibido, por exemplo), bem como aos bi-
omas, produtos e atores abrangidos. Além 
disso, estabelecem diferentes graus de 
exigências de rastreabilidade e distintas 
formas de punição em caso de descum-
primento. Em certa medida, essa falta de 
uniformidade gera desafios práticos, so-
bretudo para pequenos produtores – que 
não necessariamente possuem os recursos 
necessários para instalação de sistemas de 
rastreabilidade e de devida diligência com-
plexos – e, com isso, poderiam ficar ainda 
mais excluídos do comércio internacional.

Em alguns aspectos, essas normativas 
também se chocam com a legislação de 
países produtores. Isso causa receios em 
atores governamentais, sobretudo relacio-
nados à perda de soberania e à possibilidade 
de tais normas serem instrumentalizadas 
para a adoção de práticas protecionistas. 
Por outro lado, organizações da sociedade 
civil tendem a enxergar tais legislações 
como necessárias, avaliando, inclusive, 
que algumas não são suficientemente am-
biciosas na proteção ambiental e social 
a que se propõem. De modo geral, ONGs 
ambientais tendem a criticar o fato de que 
a maioria das legislações não incorpora   
obrigações ao setor financeiro, responsá- 
vel pelo financiamento de grande parte de 
empresas perpetradoras de crimes ambien-
tais. Algumas das leis também são limita-
das em seu escopo, deixando de fora pro-
dutos advindos de biomas ameaçados, mas 
que não necessariamente se encaixam nas 
definições internacionais do que é consi-                                                                                           
derado floresta.46 Outras, ainda, ado-
tam uma lista muito restrita de produtos 
abrangidos e, no caso do Reino Unido, a 
legislação sequer especifica quais produ-
tos são alvo das exigências impostas, o que 
deve ser definido em uma regulamentação 
futura. 

Em grande medida, as exigências que 
dizem respeito aos direitos humanos e, 
mais especificamente, aos direitos dos 
povos indígenas, ainda são fracas quan-
do comparadas aos critérios ambientais. 
Por exemplo, embora seja algo previs-
to na legislação anti-desmatamento da 
União Europeia (EUDR), a lei de devida 
diligência da França e a do Meio Ambi-

Conclusão 
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ente do Reino Unido não possuem me-
didas específicas para garantir que suas
cadeias estarão livres de violações aos po- 
vos indígenas. Considerando a importância 
desses povos e de comunidades tradicio-
nais47 para a manutenção da floresta em 
pé,48 uma série de atores e organizações 
têm defendido a necessidade de se dar 
maior prioridade à proteção legal dos mes-
mos no escopo das normativas que regulam 
cadeias produtivas.

Essas lacunas apontadas pela sociedade 
civil e também as resistências manifesta-
das por representantes governamentais em 
países produtores demonstram que, para 
que as normas introduzidas por atores como 
Alemanha, EUA, França, Reino Unido e a UE 
sejam eficazes e de fato implementadas, 
será fundamental promover a cooperação 
entre atores dos dois lados da cadeia. Nesse 
sentido, para que preocupações relacio-
nadas à escassez de recursos e à perda de 
soberania sejam superadas, países desen-
volvidos deveriam focar em apoiar nações 
produtoras na implementação de suas 
próprias políticas nacionais direcionadas 
a combater o desmatamento. No caso do 
Brasil, políticas públicas que poderiam se 
beneficiar de recursos incluem, como men-
cionado, o Plano de Ação para Prevenção e 
Controle do Desmatamento na Amazônia 
Legal (PPCDAm), o Cadastro Ambiental Ru-
ral (CAR) e o Programa de Agricultura de 
Baixo Carbono.49 Isso permitiria a transição 
de uma lógica punitiva, focada na restrição 
comercial aos atores que não cumprirem as 
exigências, para uma dinâmica cooperativa 
baseada em incentivos positivos e parceri-
as mutuamente benéficas.

Por fim, o objetivo de garantir cadeias pro-
dutivas livres de ilícitos socioambientais é 
de interesse global e um passo importante 
para a proteção da biodiversidade e para a 
redução de emissões de gases poluentes. 
Portanto, é necessário tomar medidas para 
prevenir que normativas que possuam esse 
propósito acabem por fortalecer desigual-
dades nos países em desenvolvimento. 
Isso reforça a urgência de se estabelecer 
parcerias e canais de diálogo recorrentes 
e inclusivos, para que eventuais lacunas e 
distorções associadas a normativas de de- 
vida diligência com aplicação extraterrito-
rial sejam aprimoradas e corrigidas. Tratan-
do-se de um assunto de relevância global, 
é importante que o tema seja discutido em 
fóruns multilaterais, com a participação 
da sociedade civil e de demais atores rele-
vantes em países produtores e importado-
res de bens extraídos e/ou produzidos em 
biomas que devem ser protegidos.



2121

Diante desse contexto, recomenda-se 
que atores relevantes em países produ-
tores e importadores, como os ministé-
rios de meio ambiente e de relações ex-
teriores, adotem as seguintes medidas:

Incentivem a negociação multilateral de 
normativas globais voltadas à regulação 
de cadeias produtivas. Isso possibilitará 
a criação de padrões e exigências co-
muns, de aplicação universal, facilitan-
do a adaptação dos setores produtivos, 
especialmente dos atores de pequeno e 
médio porte, que frequentemente en-
frentam dificuldades em cumprir com 
os diferentes requisitos extraterritoriais 
introduzidos em múltiplas jurisdições;

Atuem para assegurar que países desen-
volvidos forneçam incentivos positivos 
e contribuições financeiras para que 
atores de países em desenvolvimento, 
sobretudo pequenos e médios produ-
tores, consigam cumprir as exigências 
previstas. No caso do Brasil, atores in-
ternacionais como os EUA, o Reino Uni-
do e a União Europeia devem priorizar o 
fornecimento de apoio para que o país 
avance na implementação de suas pró-
prias políticas e iniciativas de enfren-
tamento ao desmatamento, tais como o 
Fundo Amazônia, o Plano de Ação para 
Prevenção e Controle do Desmatamen-
to na Amazônia Legal (PPCDAm), o Pro-
grama de Agricultura de Baixo Carbono, 
a melhoria do Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) e a expansão dos sistemas de ras-
treabilidade já existentes;

Estabeleçam canais permanentes de 
diálogo para que atores relevantes em 
países produtores e importadores pos-
sam discutir obstáculos, oportunidades 
e recomendações para o aprimoramen-
to de normativas de devida diligência 
com aplicação extraterritorial. Tais ca-
nais devem considerar medidas para 
preencher lacunas existentes, como a 
necessidade de criar exigências para a 
responsabilização das instituições fi-
nanceiras que financiam empresas in-
fratoras e o imperativo de incorporar 
previsões legais mais robustas para ga-
rantir a proteção de povos indígenas e 
comunidades tradicionais. Para isso, é 
preciso garantir a participação da so-
ciedade civil, dos próprios povos indíge-
nas e comunidades locais e desenvolver 
mecanismos que permitam o monito-
ramento e a denúncia de impactos so-
cioambientais e de violações de direitos 
humanos associados às cadeias produ-
tivas; 

Fortaleçam a  cooperação técnica (Sul-
-Sul) entre países produtores para im-
pulsionar o compartilhamento de boas 
práticas e metodologias de monitora-
mento, certificação e rastreabilidade de 
cadeias produtivas.
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